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DISPOI'!DO SOBffi~: abertura de crédito espe
cial na impor~ância de NCR$lOO.OOO,OO pa
ra pagamento a Caixa Econ~mica Estadual
ou Banco do Estado de SoPaulo SoA. pro
veniente de j~ros e taxa de desconto de
notas promissorias.-

WATAL ISHI3ASHI, Prefeito Municipal de Presidente Prudent ,

Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferi das po

lei,
JFaço saber que a C~mara Municipal de Presidente Prudente

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO lQ -Fica aberto na Divisão de Contabilidade e Orçamento, mn

crédito especial na importância de NCR$lOO.OOO,OO (cem mi
) .Ao , "'8 "

cruzeiros novos, com v~gencia ate 190 , para pagamento

Ao

Caixa Economica Estadual ou Banco do Estado de S.Paul0 S. .

proveniente de juros e taxa de desconto das notas promiss
rias abaixo relacionadas, que serão descontadas com os re

feridos estabelecimentos de crédito:

N'l1l'IERO VENCIMElfTOS' VALOR

041.910 31/ 8/1968 NCR.$ 860093,94

041.911 30/9/1968 NCR.$ 86.093.94

041.912 31/10/1968 NCR.$ 86.093-94

0410913 30/11/1968 NCRo$ 86.093-95

041.914 31/12/1968 NCR.$ 860093095.
---,

TOTAL 00.0...00 NCR.$430.469,72

§ mfICO -O presente crédito será coberto com o excesso de arrecada

ção estadual sôbre a municipal do exerc!cio de 19650

ARTIGO 2Q -Esta lei entrará em vigôr na .-data de sua publicação, reyo

gadas as disposições em contrário.
J "

Presidente Prudentl, 1,1 de/outubro de 1967
", " )lttl(~/(:1 -, f

WAT'ÁL ISHIB"KS1iI

Prefeito Municipal

Registrada e publica a na Administração, aos 1
(dezessete) dias do mês de ou tu ro de ..1"~
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